
''.

\\\C I

ïr-.5

iF

TTAITM{CA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

* Construindo novos caminhos 
-

www,bbmnetlicitacoes. com.br.

\JI

^5\ 
-'

a/ þ,

t

.,,,,! 
r 

.,,'; ! ; I 
; li, EDITÄL iÞ O-:IP.,BF GÃO Et- ET RÔÑ"C O.Nl?0?f,.' O 1or'Oæn

¡¡ÍgXO I . TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL ,{QUISIÇÄO DE

MATERIAL DE CONSUMO PAR]T GARANTIR O BOM FUNCIONAMENTO DAS

CRECHES MUNICIPAIS A.TRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CONfOIMC

especificações contidas neste termo de teferência'

1.2. Fundamentaçã,o Legal: Ptegão Eletrônico (f-ei n" 10.520/02, Lei n" 8'666/93 apltcada

subsid"iariamenre, Decreá r'"¿.ot n" 10.024/2019 e Decreto Federal n" 7.892/2018), Regime

de Execução Indireto, Empteitada por Preço Global/Lote, Modo de Disputa "Abefto"'

1.2.1,. O intervalo mínimo'de d.iferËnça de valores ou Percentuais entte os lances, que incidirá

tanto em relaçã.o aos lances intermed.iários quanto em telação à ptoposta que cobrir a rnelhor

ofefia deverâser de R$ 10,00 (dez) teais, tuáo nos tefmos do att' 31, $ único, Decteto Fecleral

n" 10.024/2019.
7.2.2.Jusaftca-se o critério de julgamento da licitação ser o Menot Pteço Global/Lote pof sef

aqrrel" que melhor teflete o, árr."io. da hcitaçã'o' Pof sef econômica e logisticamente o rnais

,riá,r"I, t"ndo em vista que âs aquisições agrupadãs em lotes são similares, minimizando a

cotaçã,o de itens ou lotes de valótes lntignifr.ãti"os, e o seu agrupamento perfaz urn valot

muior a set cotado, sendo urn aftativo aos-licitantes, proporcionando uma rnaior economia de

escala, melhora na padroni zação,logística " g"t"t "ir-"nto 
dos serviços, iâ que a unidade

gestoia solicitará o åb¡.,o " .rm úruJo prestaJor de serviços, bern como rnaior agiJidade no

iulgamento do proces.o. Justif,rcamos também gue sendo. lotes ou gfupos denominações

sinônimas adotad¿s na legislação, na doutrina e na jurisprudência, este certarne, visa à melhor

adequação da aquisição aãs obietivos da despesa pública correspond""j:' __
1.3. Ptovedor do Sistema: bolsa Brasileira de Mercadodas - BBMNET, no endereço

2. ESPECIFI DO OB OE CATIVA:
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Lote 0t
UItem

Unidade27001.1

de altura.

revestrmento rlapaem fiufuma defra esPessufaimperrneávelColchonete, com

,Jn milímetros, dacor nâPa Royal,azr¡J espuma fleúvelenchimento com

00o/o1 acotdo ascom NBR, 1medindo 0Jnorfnas ,\BNTD23, depoliuretano
decentímetros centímetros largarade Por centímetros5pof 60compflmento

Unidade1301.2 Tatame tapete em E'V'Ä com encalxe' cores 8 peças. Medindo 1m x

de 30rnm cada uma.1m com

vadadas,

Lote
Otd.U

Item
Pacote100dedescartávelFralda tamanho cofn(.Mtt 62 composição:unidades.

S€tcelulo suPer sofvente,ab tecido fibrasdepolietileno, naopelicula depolimero
adesivofitasfios dede

2.7
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2.1. JUSTIFICATIVA
2.1.1. Necessidade aquisição de matedais Pafa a manutenção das atividades das escolas da

educação infantil e fundamental do municþio de Itaitinga, materiais esses de divefsos usos,

,ob os quais a não reahzação destas comPfas comPfornete as atividades básicas de fotmação

educacional dos alunos da rede municipal de ensino'

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

aa)aaaaÒ'ÇI a ¡ I a
a
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200 Pâcotet') Fralda descartável tamanho "G" com 52 unidades, cornPosição: PolPa

celulose, polímero supet absowente, pelicula de polietileno, não tecido de fibras

de fios de fitas adesivo

200 PacoteFralda descartável tamanho "XG" corn 60 unidades. P

celulose, polímero super absorvente, pelicula de polietileno, não tecido de fibtas

de poliÞropileno, fios de elastano, fitas adesivas, adesivo termoplástico.

2.3

Lote 03
Unid.Item

Unidade13303.1 aproximadamente 201poliéster, medindoconfeccionado emLençol, infantil,
centímetro de60centímetro de

Unidade13303.2 , cor branco, medindo aproximadamente 70

140 centímetros de
de banho, 1007o

centímettos de

Lote 04
Unid.Item

300 Unidade4.1 Pente infantil, com Pontas arredondadas; dentes médios; Com Cabo; em

rnaterial plástico; atóúco' cores vadadas.

Urudade5504.2 semsemColônia álcool,
deem de 100m1

corantes, 100%

Unidade550

do

dentalCreme InfantìI, 1com 001 pPm Flúorde sabot frutti,tutl- contendo

demonofluorfosfato flúor,sódio, aúicâne, balagernefn 50contendoproteção
4.3

Urudade1004.4 Creme dePreventivo hipoalergenico, dermatologicarnente,testadoassaduta,
vegetats, extrato vttamlfras ,{de ztlaco,turats, óxidoÍL^ól.osComposição

contendo 90EmB
Unidade2000

flow

reslna tetmoplástica, borrachadental,Escova composta por

termoplástica. deCerdas maclas;nylon 4 defileiras tufos; tufos28 cerdasde

arredondadas mesmaîa reto; 5cm1altura; Cabouniformemente eâmpafadas
individualmente saquinhoemÀnatômico; Embaladade compfimento;

4.5

550 Unidade4.6

no

liquidoSabonete infantil, neutfo,PH frasco 400ml.de suave, sernFotmulação

testado eoftalmo no doró¡¡loDeve constârdetmatologicamente.cofante,
produto dedados fabricante, demodos wtilização, daidentificação do

responsável eânvlsa, químtcofabricante tlafuncionamento doatto/:zação de
validade fabÅcaçãoou no e dedatado lotedata deresPecuvo crq,seu

Unidade550Shampoo, uso infantil, PH neutro,

350m1. Deverá contet informações
fragtâncias diversas, embalagem com

do fabricante, m rc e registro no

ministério da saúde.
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3.1. Na propostâ de preços deverão constar as especificações detalhadas do item, malca,

unidade, q,ruìtidud. roli.itudu, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e Por

extenso, já considerando todas as despesas, ftibutos, impostos, taxas,. l"flto, gaøntia,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição, mesrno que

não estejam registrados nestes documentos'
3.2. A Unidadã Gesrora poderá se valer da anáitse técnica dos materiais ProPostos, antes da

adjudicação e homolog 
^ÇZo 

d^ Iicitante, para verificação do atendimento das especificações

-íoimr. dos materiais constantes no Termo de Referência'

3.3. Será considerada vencedora a licitante cuja ptoposta contenha o menor Preço global/lote,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

4. DA VrCÊNCIA DÁ ATA DE REGISTRO DE PREçOS, DO CONTRATO E DO

REAJUSTE
4.7.Pan a execução do obieto serão emitidas otdens de compra, em conforrnidade com as

propostas vencedotas , Pana a" licitante vencedora do lote.

Z.Z.' X Ata de Registro de Preços ptoduztâ seus jurídicos e legais efeitos a paist data de sua

assinatuta evigerâpelo pnzo de 72 (doze) meses.

4.3. A,s obrigações-de.oìr"nt.s da presente licitação serão fotmahzadas mediante lavraf.xa da

respectiva A"ta-de Registro de Preçãs, subscrita pelo município, attavés da Secretatia Gestora,

representada pelo Orãenador de Despesa e o Liiitante vencedor, que observarâ os tetmos da

Leì n. 8.666ig3 e aher,ada e consoüãada, da Lei n" 10.520/02, deste tetmo de referência e

demais normas pertinentes.
4.4. O presentå instrumenro produzirá seus jurídicos e legais efeitos a patnt da data da

assinatura e vrgeú até' 37 de dezembro do corente ano.

4.5. Os preços contratados não serão reajustados

s. DO ACoMPANHAMENTO, FISCALTz^ç^O E DA ExECUçÃO DO

CONTRATO
5.1. A execução na aquisição será acompanhada e fiscalizada por servidot da Secretaria, o qual

deverâ atestar o, doÅm"ntos da despeia, quando comprovada a fiel e correta execução dos

materiais para fins de pagamento.
5.2. A på."rç^ d^ fìs.áhzação da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
5.3'. Cabetâ ao seryidor desþado reieitar totalmente ou em Parte, qualquer material que não

esteja de acordo com as exig:ências, bem como, determinar Pfazo Pal:a a entfega dos materiais

eventualmente fora das especificações.

5.4. A,s solicitações serão feitos mediante ordem de compra a set emitidapela Secretaria'

5.5. Os matedais licitados poderão ser feito de fotma f:acionada ou em sua totalidade, de

acordo com ¿ necessidade ào órgão interessado dutante o pteLzo de contratação, rnediante a

exped.ição de pedód.icas ordens dã compr", pela Secretaria Gestota, constando o local a serem

entregue os matedais.
5.6. ós materiais licitados podetão obedecet a um cfonogr^ma de execução, a pattir das

característicâs que se apfesentarn nos materiais discriminados nâ ordem de compta pela

administração, no local indicado na ordem de compra'

a a t I
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5.7. Na entfega dos materiais, devetão sef utilizados mâtefiâis novos, de pdmeiro uso, de

excelente quañdade, confofme esPecificações contidas neste. anexo, devendo sef entfegues os

materiais nã horário deÍrnido peü Aaministração, em especial, em dias e horários normais de

expediente.
5.8. Os materiais devetão sefem executados rigotosamente dentro das especificações

estabelecidas no neste anexo, sendo que a inobservância desta condição impltczú fecusa

fotmal, com a apbcaçäo das penalidades contratuais'

5.9. Os materiais ."råo ,"."bidos por servidot desþado e responsável pelo acompanhamento

e fiscahzaçã,o do conttato.
5.10. Os matedais serão recebidos:

5.10.1. Provisoriamente, no Pïazo de até 05 (cinco) dias, pela Administraçào,pan efeito de

posterior verificação de conformidade dos materiais.

5.10.2. Definitivamente, no pr zo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência'

verificação da conformidade dos materiais executados com âs especificações constantes nâ

proposta apresentada.

5.11. Aceitas os materiais setão procedidos os atestos î rlota fiscal, autonzando o Pagamento'

5.12. Não aceito(s) setá comuricado à licitante vencedofa, Pafa que proceda a. respectiva e

imediata 
"*."rrçaài"omplementação 

dos materiais, efn um Przrzo não supetior a 70 (dez) dias'

pâfa que ,. po*r" 
"d"qrrãr 

o soli"itado cofn o cotado com o efetivamente executado, de forma

ã 
","nd", 

Aqrrit" que efetivamente se pretendia a executa4 näo havendo qualquer ônus a

Contratante.
6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
- Da Conttatada
6,7. Atcat com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas' encafgos, royalties,

segufos, decortentes da 
"*e.,ição 

do conttato, sem qualquet ônus para a Prefeitura Municipal

de ltaitinga.
6.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o conüato' de

habilitação e qualificação exigidas na licitação

6.3, Substituir à, ,ou. expeìrsas, todo e qualquer mâtefial rcabzado em desacotdo com as

especificações exigidas e padrões de quaúdade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

"ý"."ttt"t 
ptoblema quanto âo seu desempenho'

O.+. R".pottsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercelros,

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato'

6.5. Responsabilizar-se pela fiel rcahzaçáo do contrato fro Pnzo estabelecido'

6.6. prestar todos os ôrchr.cimentos que forem solicitados pela Administração, dutante a

execução do contrato.
6.7. A Contratada obdga-se a:

6.7.1. Entregar os maõriais no prãzo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

da ordem de cofnpfa, no, io.ai. determinados pela 
_ 
Secretaria Gestora, observando

dgorosamente as .rp."iir"uçaes contidas no Tetmo dè Referência, nos anexos e disposições

constantes de sua påport", tem ainda as nofmas vigentes, assumindo a tesponsabilidade pelo

pagamento de toäos^ os impostos, taxâs " qrr*q,1"t ônus de origem federal, estadual e

-,îrri"iprt, bem como, qrrrÎrqu., encargos iudiciais ou extrafudiciais, seiam ftabalhistas,

a a aaaIaaa!I aat I
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- Da ContratatÌte

previdenciários, fiscais e comerciais tesultantes da execução do contrato que lhes sejam

irnputáveis, inciusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato'

e.i.Z. Cu^pdr integralmente as disposições do instrumento convocâtório, da Lei Federal n"

8.666/g3, iherada e consolidada e dalei n" 10'520/02'

6.7.3.Repatar, corigir, femovef ou substituir, às suas exPensas, no total ou em Patte, o objeto

do contrãto em que se vedficarem desgaste, vícios, defeitos ou incotteções'

ó.7.4. Responrrbiliz"r-se pelos danos causados d.iretamente à Administração ou a terceitos,

decorentËs de culpa ou dälo, sua ou de pteposto, na execuç_ão do contfato' não excluindo ou

reduzindo 
"rr" 

,".porsabilidade a fiscahiação ou o acompanhamento pelo órgão contrâtante'

6.7.5. Indicar prepãsto, aceito pela Adminis Úaçáo,pafa fePfesentá-lo na execução do contrato'

As decisões " 
prã,riaarr.i"* qo" ultrapassate* " 

.o-p.tência do teptesentante da conÚatada

deverão ser comunicadas aós seus superiores em tempo hâbl' pan a adoção das medidas

convenientes.
6.7.6. Aceitlrf.,lrztsmesmas condições contratuais, os acféscimos ou suptessões,que se ftzercm

flo contrato , atê 25o/o (vinte " "-ir.o 
por cento) do valot inicial aþ¿ahzado do conttato, na

formado $ 1' do artigo 65 da Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada'

6,7 .7. Manter dutante" toda a vigência do conttato, à disposição da Contratante, equipamentos

em conformidade com as canclerísticas detalhadas no Termo de Refetência.

6.7.g. Execu tar o conttato de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente,

ficando sob a responsabilidade da conúatada'

6.2.9. No caso de constatação da inadequação dos materiais às notrnas técnicas e exigências

especificadas no Ed.ital " 
.rå Proposta da Conttatada, a Contratante os fecusâfá, devendo set

de imediato adequado às suptacitadas condições'

6.7.10. Serão tecusados pela administração os materiais em desconformidade com o Presente

tefmo, devendo a coniratada ptovidenciat no Pnzo máximo de 05 (cinco) dias novos

materiais sob pena de aplicação d", p"rr"lidades ãabíveis, na fotma da Lei e do Edital' sem

qualquet ônus para a Contratante.

6.7.19.Indicar o local em que deverá ser enttegue os materlals'

6.7.20. Petmitir 
"o 

p.rro"l da conttatada acesso ao estabelecimento da ConÚatada desde que

obsewadas às norrnas de segurança.

6.7.21. Efetuar os prg"rí.rr,o. d.rrido, nas condições estabelecidas neste Tetmo de

Refetência.
6.7.22. Desþar servidor p^f^ avistoda e fscalização do contrato'

6.7.23. Fazet o acornpanhamento na execução do contrato'

S. SANç ÕES ADMINI ST I(å'*T IVAS
7.1. Na hipót"." de descumprimento, Pof pafte do fornecedot, de quaisquet das obtþações

definidas neste instrumento, ou em outJos dìcumentos que o complementem, setão aplicadas,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93-, alterada e consolidada, as seguintes

Penas:
7.1.1. Se o fornecedor enseiat o retatdamento de seu obieto, não mantivef a pfopostT' 19ttha1

ou ftaudar na execução do contrato' cornPoftaf-se de modo inidôneo ou cometef fraude fiscal'

ficarâ'tmpeclido de licitat e contrataf .o- o Município de Itaitinga e será descredenciado no

a a iÒaIaaI aÝ

S Av, Cel" VirgÍllo Távora' 1710, ltaltinga - Ce

L (85) 3377-1361

xr prefeitura(4ltaitinga.ce'gov'br

({ www.itaitinga.ce.gov'lcr

o
I



N

F

I
ul

À
I*/Éþ_

I'TATTTI{CA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

.- Construindo novos cðminhos *

ÿ V

Cadastro da Prefeituta de Itaitinga Pelo Pfazo de até,5 (cinco) ânos' sem preiuízo de aplrrcaçáo

das seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Mui; de até 20o/o (itntepor cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:

a) apresentat documentaçã'o falsa exigida;

b) não manter a Proposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.7.2.Mtitamorlrtôriade 0,5%o (meio pot cento) do valot da ordem de compra, por dia de

atraso na entrega dos materiais registrados solicitado, contados do tecebimento da compra no

endereço constânte do cadastro ðu da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o

v¿lor da compra, caso seja infedor a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Mult^ morrrtóna de 20% (vinte por cento) sobre o valor, da comPfa, na hipótese de

atfaso superior a 30 (trinta) dias na entfega dos materiais solicitados;

7.2. Na hþótese de ato ilícito, outfas ocorrências que Possârn acàtfetaf tfanstofnos ao

desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administtação, desde que não

caiba a ap¡caçáo de sanção Lri, grrrr", ou descumprimento Pof Pâfte do licitante de quaisquet

das obrigações definidas neste initrumento,na Ata de Registro de Preços, no Conttato ou em

outfos do"rrm"rrtos que o complementem, náo abnng¡das nos subitens antedores, serão

aplicadas, sem prejizo das dËmais sanções previstas na Lei n" 8'666/93, alterada e

cãnsolidada, e na Lei n" 1,0.520/02, as seguintes Penas:

7,2.7. Advetência;
7.2.2. Multa de \o/o (um por cento) atê 20o/o þinte por cento) sobre o valor da ordem de

compfâ, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o câso;

7.3. O valor da -.rti" ap\cada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal no ptazo de-5

(cinco) dias a contâf da notificação ou decisão do recurso, por rneio de Documento de

Avecadaçã.o Municipal - DAM.
7.3.1. Se o valot drtrlt" não forpago, ou depositado, será autornaticarnente descontado do

pagamento a que o licitante fizer ius'
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administtativâmente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado

mediante pfocesso de execução fiscal, com os encafgos correspondentes.

7.4. A,s pärt", se submete räo ainda às demais ,unÇõ", irnpostas nos attigos 86 a 88 da Lei

Federal n" g,eOO/gl, alterada e consolidada e no inst¡umento convocatório'

7.5. A falha na execução do contrato não podetá set alegada como rnotivo de fotça maiot e

não eximir â a Co¡Uitada das penalidades a que está suieita pelo não cumprimento das

obrigações estabelecidas neste contrâto.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias conforme planilha de controle de

"ornpru, 
"efetivamente utilzados, elabotada pela Secretaria Contratante e após o

encaminhamento da documentação úatada neste subitem, obsewadas as disposições

editalícias, aúavés de ctédito na conta bancâtia da contratada ou atravês de cheque nominal'

acompanhado da seguinte documentação:

a a aaaaIa¡ I Ia aa
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a) Nota fiscalffarura discriminaiva, em via única, devidamente atestada pelo servidor

designado pma o acompanhamento do contrato;

U¡ Cîf - öertificado dã Regularidade de FGTS, expedido pela Carxa Econômica Federal;

c) CND emitida pela Sectetaia daFazenda Estadual;

d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) CND emitida pela Ptefeituta Municipal e,

Ð CND emitida pelaJustiça F:d:?19" Ttabalho.

e. DoTAçÃO OnçAUENTARIA
9.1. A d"ries, decor-rente da conrratação corerâà conta de dotação orçalmentâtia consignada

,ro ,"rp""ii.ro ofçamento municipal vlgente, em favor da Secretaria Competente, à época da

"*ped,içao 
da competente ordern ã" 

"oÃpt, 
(Att' 7", $ 2", Decreto Fedetal n" 7 '892/2013)'

10. GESTOR DO CONTRIIJTO
10.1. A Gestão do Conuato setá exercida pelo (a) Sectetário (a) da respectiva Pasta ou quem

este desþar, o qual devetá exefcef em ìoda sua plenitu de a açäo de que tfatt- 
^ 

Lei n"

8.666/93, zlterada e consolidada.
11. VALOR DO INIVESTIMENTO
11.1. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o Preço

médio após pesquisa de preços ptaticados no mercado'

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
12.1. Habili taçã,o Jurídica
12.1.1. Registrã Cãmercial, no caso de empresátio indi¡'idual, no registro Púb-{:9 de empresa

mercantil áa Junta Cometcial; devendo, tã 
""ro 

da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apfesentaf o i"gistto daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tern sede a

m triz.
12.1,2. Ato Constirutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades emprãsárias- e, no caso dã sociedades Por açõe¡, acompanhado d9

documentos de eleição de serm administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucutsal,

filial ou agència,aprlsentat o tegistto daJunta onde opera com averbação no registro daJunta

onde tem sede a ffiaÍtiz.
12.l.3.Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto coopetativas -

no Cartório de Registto das Pessoas Juríd.icas acompanhada de Prova da di¡etoria em

exercício; devendo, tt .".o da licitante ,", , .rr".rt, al, fiIta! ou agência, âPfesentaf o registro no

Cartôrio de Registro das Pessoas Juddicas do Estado onde opeta com avetbação no Cattôrio

onde tem sede a mãtliz'
12,1..4, Decreto de Autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeta em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autoriza çào para Funcionamento expedido pelo

ôrgäo comPetente, {uando a atividade assim o exigir'

1.2.1.s.Documento ãe Identidade (com foto) do(s) sócio(s) (Autenticados).

12.1.6.Inscdção no Cadastto Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s)'

!2.2.Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
12.2.1.Prova de insc-rição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNn);

aöa aI a I
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12.2.2. Prova de inscrição no câdastro de contribuintes estadual ou municipal, conforrne o

caso, relativo ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o obieto contratual;
12.2.3. Provas de reguladdade, em plena validade, pata com:

12,2.4. Fazenda Feãeral (consistinão em Certidão Conjunta Negativa de Débito quânto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);
12.2.5.FazendaEstadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

12.2.6. FazendaMunicipai (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

1.2.2.7. Fundo de Gatantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.2.8.Justiça do trabalho (CeridãoN egattva de Débitos Trabalhistas - CNDT).

12.2.9. As microempfesas e empresas de Pequeno pofte deverão âPfesentaf toda a

documentação exigida palta efeito dã comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista' mesmo

que esta apresente aþma restrição;

tZ.Z.r).t. Havendo rign-u restrição na comprovação da tegularidade fiscal e trabalhista, setâ

assegurado o pr^zo aã OS lcinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderâ ao momento em

que o proponente fot declarado o vencedor do ceftame, ptorrogáveis por igual pedodo, a

"ri 
ério^dr^Pregoeira, p^f^ ^ 

regalarização da documentação e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de cetidão negalva;

12"2.9.2.4. nåo-r.g,r!aÅzaçã,o da documentação Áo pt^ro estabelecido implicatá decadência do

d,ireito à conttataýo, sem prejuízo das sanções pt.,titt", no art.81, da Lei n" 8,666/93, sendo

facultada a convocação dàs licitantes remânescentes, na(s) ordern de classificaçäo, pata a

assinatura do conttato ou a fevogação da ltcitação, ou itetn, conforme o caso'

1 2. 3. Relativa à Qualifi c^çáo Econômico-Financeira:
12.3.1. Balanço patrimoniai e demais demonstrações contábeis do último exetcício social da

efnpfesa licitante, já exigíveis e aPfesentados na forma da Lei, que compfovem aboa situação

fnã¡ceta da empresr= ti"itunti vedada a sua substituição pot balancetes ou balanços

provisórios pod"não ser attahzados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03

?oeO -".". d, data de apresentação da ptoposta, ,devidamente 
registrâdo no ór.gäo

àompetente e assinado poi profissional contábil, registado no Conselho Regional de

Conselho de Contabilidade, que compfovem a boa situaçáo financetta da empresa'

1,2.3.2. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sáciedades po, 
"ç-õ"r, 

deverá ser apresentldo o balanço paüimonial publicado

em ôryã"o de imprens a oîtcialou conforme dispuset a Lei Fedetaln" 6.404/76;

12.3.2J. Compiovação de patdmônio líquido deTOo/o (dez por cento) do valot estimado da

conúatação do tespectivo lote.

12.3.2.2. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituraçã,oDiýtal (SPED)'

deverá ttazer o balänço patrimonial autenticado também pela Junta Cometcial, conforme

entendimento constante no Patecer rf 73/2017 de 22 de agosto de 2077, da lavta do

Procurador Äutárquico daJunta Comercial do Estado do Cearâ -JUCEC. -

12.3.3. Certidão iegatwa å. .on.ordatâ, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa iurídtca;
12.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a t
¿ I a a ¡ t a I
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1.2.4.1,. Atestado de capacidade técnica de comprovaçáo de aptidão P^fà o desempenho de

atividade pertinente, emitido por pessoa þ) jurídiìa G) 9., 
direito público ou ptivado atestando

que a empresa executou/e*ecota materiais'compatíveis/semelhantes e caractetísticos com o

objeto da licitação.
12.4.1,1. O atestado deverá apfesentaf a desctição dos materiais e quantidades fornecidas, sob

pena de inabilitação.
12.4.1.2. Os atestados devetão sef âpfesentados com ftma reconhecida em cartório da pessoa

competente que assinou, no caso qu"ttdo tfata-se de pessoa iurídica de direito privado'

12.4.2. Declaração, sob pena da täi que ternos plenó conhecimento de todas as condições e

peculiaridad"r, t"- "o-o o eventual local de ãtttt"g, e das especificidades.dos matedais a

sefefn entfegues, estando ciente dos serviço, " ..tè- executados, não cabendo qualquer

alegaçã.o posterior de desconhecimento desse assunto'

nl+.à. i Pt"go"ira, a gualquer tempo, poderá solicitar quaisquet informações necessádas à

comprovaçãoãa legitimi dade f v encidade do s atestados aptes entado s.

12.5. Demais Documentos de Habilitação:
12.5.1,.Declaração de que, em cumprim"iro ,o estabelecido na Lei n" 9'854, de 27 /70/1999'

publicada no DOU a"igirc/tggg, eao inciso )OOilII, do artigo 7", !^ Constituição Federal,

não emptega fnenofes de 18 (dezoito¡ 
^rro, 

em trabalho notufno, perigoso ou insalubre' nem

.-pr"gå -""rror", de 16 (dezesseis) anos em trabalho aþm, salvo na condição de aprcr'dtz,ø

p"*it ã. 74 (quatorz") 
"nàr, 

confotme modelo constante dos Anexos deste edital;

tZ.S.Z.Declaração .*presm d" integral concotdância com os tefmos deste edital e seus anexos'

13. FoRMAtIzAç?o oo tÑsrnuunNTo DA ATA DE REGISTRo E Do

CONTIT.å'*TO
13.1. O pfoponente vencedor tetâ o Pr^zo de até 05 (cinco) dias úteis, contado aparw da

convocação, pat^ assinar o Contrato, podendo este Pfazo sef Pfotfogado, desde que

aptesentada as devidas iustificativas'
13.2. Afecusa injustifrcada do concoffeflte vencedor em assinat a Ata de Registro/Contfato

dentro do pnzo estabelecido sujeitará multa de 5o/o (cinco pof cento) do v¿lor adjudicado'

ainda, a concoffente à 
^ph" ção da penalidade de suspensão temporária pelo Prazo

estabelecido pela administtação pública.

13.3. No ato da corltrata,çã;, o pfoponente vencedot deverá apfesentaf documento

(documentos de identidade, contrato sociål ou outfo equivalente, procuração esta devidamente

reconhecido em cartório, que habilite o seu fepfesentante a assinar o conttato em norne da

empresâ (se for o caso);

13.4. Quando o licitanie vencedot não apresenq sitlaçã.o regulat, no ato.da a.ssinatura da Ata

de Regìstro f Conú.ato, setá verific^d^ i aceitabilidade da PfoPosta e ahablttação de outro

licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, atê a aputação de uma

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedot' a ele

adjud,icado o obieto do certame e convocad o pur^ celebrar o contfato' sem preiuízo da

aphcaçáo das sanções cabíveis.

13.5. Homologada abcitaçã"o pela autoridade competefite, 
^ 

Prefeituta Municipal convocarâ o

licitante vencedor prr, ,rrirr, þtra da Ata de Registto Contrato cotrespondente' consoânte

ptazose condiçõesãe desctitos nos anexos deste edital'
taaattaIIaIIaIIöiattü
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13.6.,4,s obrigações decorrentes dapresente licitação serão formahzadas pot temo de contrato

específico, .ãt.tr"do entre o município, representado pelo (a) ordenador (a) de despesas'

doravante denominado Conttatante, e ; Iicitante vencedora, doravante denominada

Conúatada, que observarâ os tefmos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações postedores' deste

edital e demais noffnas pettinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria

jurídica do Município de ltaitinga-Ce.
13.7. Se a licitante ,r"nc"dotr=não assinat o Tetmo de contrato rio Ptazo estabelecido é

facultaclo ao (à) ordenador (a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, tespeitada a

ordem de classificaçáo final das ptopost^s, p^f^ fazë-lo em igual pta;zo e nas mesmas

cond.ições pfopostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos Pfeços' ou fevogaf a

Iicitação;
13.8. A licitante adjud.icatária se obriga a fnàÍttef, durante toda a execução do conttato' em

compatibilidade com as obrþações assumidas, todas as condições de habilitação;

13.9. O termo de conftato ,ã pod"rá set alterado em conformidade com o disposto no art' 65

da lei n" 8. 666/93 e suâs alterações posteriores'

14. DA ADESÃO À nrn DE REGISTRO DE PREçOS
14.1. A ata deregistro de pteços, durante sua validade, poderá set utilizada por qualquer órgäo

ou entidade da admini.O"çåo pública que não tenha participado do_cettarne licitatório,

medi¿nte anuência do órgão geienciadot, desde que devidamente justificada a v^îta,9em e

respeitadas, no que 
"orrbeî, 

as-condiçõe, " 
r. r"gr^, estabelecidas na Lei no 8'666' de 1993' e

no Decteto n" 7.892, de2073.
1,4.2. Amanifestaçãá do órgao gerenciador de que ttata o subitem anterior, salvo pata adesões

feitas pot órgãos ão .ntid"áes áe outras esfetas federativas, fica condicionada à rcahzaçáo de

estudo, peloi órgãos e pelas entidades que não patticþaram do registro de preços, que

demonstr. o g^rho de efitiência, a viabilidade e a economicidade.

14.3. Caberâ ao Íornecedor benefi ciâùo daAta de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optâf Pela zceitação ou não do foinecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as åUtigäçõ". antetiotmente assumidas cofn o 619ã,o getenciador e ótgãos

participantes. È ,
i+.+. ¡t contratações adicionais a que se refere este item não poderão excedet, Pof ófgão ou

entidade, a 50o/o þinquenta po, ."t to¡ pof cento dos quantitativos dos itens do instrumento

.orrrro.^iório . ,àgirt udos ia ata de rËgirtto de preçãs P^t^ o 6tgáo getenciadot e órgãos

participantes.
14.5. As adesões à ata de registro de pteços são limitadas, fra totalidade, ao dobro do

quantitativo de cadaitem tegisúado na 
"à 

d. tegisUo de preços Pan o ôr'gáo getenciador e

órgaos pafticipantes, indepãndentemente do ttú-.to de órgãos não participantes que

eventualmente adedrem.
14.6. Ao 619ã,o não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimenå p"lo iorrr".Ldo, dãs obrþções contratualmente assumidas e a aphcação'

observada ^ impla defesa e o contraãtåtio, de eventuais penalidades. decorentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação âs suâs próprias contratações'

informando as ocortências ao ôryáo gerenciador'

att t t a a
a t
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14.7. A,pós a autotização do ôr.gão gerenciador, o órgão não patticipante deverâ efettvat a

conúatåçáo solicitada ematê,noi.ntu dias, observado o pta;zo de validade da Ata de Registro

de Pteços.
14.8. iaberát ao 619äo gerenciador autorizar, excepcional e justificadarnente, 

^Ptottog ção do

pt^zo pa¡2 efe¡1vlção-da conftatação, respeitado o ptàzo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

15. DO N.COTT,IP-EXHEiVTENiO E DA FISCALIZAçÃO
15.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidot da Sectetaria, o qual deverâ

atestar os documentos da despelsa, quando comprovada o fiel e corretâ serviço para fins de

pagamento.
iS\. ¡, preserrçâ da îtscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa conttatada.
15.i. Caberá ao servidot desþado rcjeitar totalmente ou em P^tte, qualquet serviço que não

esteja de acordo com as exigêlncias, bem corno, determinar pî,azo pata substituição do serviço

eventualmente fora de especificação'
15.4. A execução do coìtato será acompanhada e fiscalizada por. servid_or.especialmente

desþado p"l, S""retaria, de acotdo "o- o estabelecido no art. 67 da Lei n" 8.666/93,

dotavante denominado Fiscal de Contrato.
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